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Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o “É declarada de utilidade pública a União Internacional

Protetora dos Animais de Ribeirão Preto, com sede no município de

Ribeirão Preto.

Artigo 2o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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iu Lo. A União Internacional Protetora dos Animais de Ribeirão

(kiss: Preto é uma Fundação de caráter social de âmbito nacional, autônoma,

1 Nes filantrópica, cultural, beneficente e caritativa, fiscalizadora de maus tratos

co; contra os animais, objetivando um amplo atendimento no tratamento e

us * e=< prevenção de zoonóses, principalmente na contenção e erradicação da raiva,
Fundada em 7 de outubro de 1956, a entidade vem, em

cooperação com as instituições públicas e particulares, se empenhando na

erradicação das zoonóses, funcionando inclusive como Posto de Observação e

Pesquisa de Animais Raivosos.

Além disso, desenvolve através do Departamento Cultural,

programas de informações sociais visando educar o povo, notadamente a

juventude, no amor é respeito à natureza, meio ambiente e animais, servindo-se

para tanto de palestras, congressos, na sede social, nas escolas, faculdades,

Universidades e também da mídia.

Todas as atividades desenvolvidas pela instituição são

mantidas através das contribuições dos sócios, contribuições voluntárias,

doações, legados, subvenções e são aplicadas em benefício dos animais,

natureza e meio ambiente, nos programas da Fundação, no atendimento de sua
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Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio de

nossos pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 13o a 17o Sessões Ordinárias (de

19/02 a 02/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 02/03/98.
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